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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 
 
 LEI Nº 3.112, de 1º de junho de 2026 
 

Altera a legislação que institui o Programa de Melhoria da Infraestrutura e 
Saneamento Rural no Município de Toledo. 

  
   
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, 
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
  
 Art. 1º - Esta Lei altera a legislação que institui o Programa de Melhoria da Infraestrutura e 
Saneamento Rural no Município de Toledo. 
  
 Art. 2º - A Lei nº 1.898, de 31 de maio de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
  

 “Art. 3º - ... 
 ... 
 IV - poderá fornecer produtos derivados de britagem (rachão, rachãozinho, pedra britada nº 2, pedra 
britada nº 1, pó de pedra) destinados à colocação em acessos e pátios de propriedades rurais; 
 ... 
  
 § 1º - ... 
 ... 
 II - 20 m³ (vinte metros cúbicos) por unidade produtiva rural, em se tratando de fornecimento de produtos 
derivados de britagem, sendo possível o aumento daquele limite, de acordo com a necessidade e mediante laudo 
elaborado por técnico do Município; 
 ... 
  
 § 13 - Na hipótese de, no momento do fornecimento dos produtos derivados de britagem, o Município 
não dispor de estrutura suficiente para o transporte, o beneficiário poderá realizar a retirada diretamente junto à 
empresa fornecedora, mediante autorização assinada exclusivamente pelo Secretário da pasta competente, 
ficando os custos do transporte integralmente a cargo do beneficiário.” 

   
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 1º de junho 
de 2026. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
FABIO LEAL OLIVEIRA 

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA RURAL E URBANA E DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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TERMO DE JULGAMENTO 
 

 Analisando detalhadamente toda a documentação constante nos autos do processo de licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 032/2026, e verificando as decisões tomadas, em especial, pelos fatos e fundamentos expostos no Julgamento da 
Comissão Julgadora, documento SEI 0170646, os quais adoto como razão; DECIDO PELO PROVIMENTO do recurso administrativo 
interposto pela empresa ABA LINK LTDA., reabilitando a  empresa ABA LINK LTDA. para o Pregão Eletrônico nº 032/2026. 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, em 02 de junho de 2026. 
  

MARCELO DOUGLAS MARQUES 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
 
 MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

AVISO  
 
EXTRATO CONTRATO Nº 333/2026 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL (SENAC) 
OBJETO: Contratação da empresa Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC/PR - Unidade Toledo, 
inscrita sob o CNPJ 03.541.088/0006-51, Rua Guaíra, 3332 - Jardim La Salle, por meio de processo de Dispensa de 
Licitação para a prestação de serviços de curso de qualificação profissional, em nível de qualificação e 
aperfeiçoamento, para os munícipes de Toledo, através do intercâmbio de conhecimento técnico e tecnológico e da 
implementação do Programa de Educação Profissional, sendo realizado as horas práticas em locais a serem definidos 
por esta Secretaria. VALOR GLOBAL: O custo estimado total da contratação é de R$ 92.500,00 (noventa e dois mil e 
quinhentos reais). Contrato firmado em 01 de junho de 2026, conforme conclusões do processo de Dispensa de 
Licitação nº 24/2026. 
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PUBLICAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A Secretaria Municipal da Educação, na condição de órgão gerenciador, torna pública a intenção 
de realizar processo licitatório para registro de preços, nos termos do art. 86 da Lei Federal nº 
14.133/2021 e art. 116 do Decreto Municipal nº 722/2023, com vistas à futura e eventual aquisição de 
gêneros alimen�cios - com entrega Ponto a Ponto conforme descrição abaixo: 

 Objetos pretendidos:  para eventual aquisição de gêneros alimentícios para entrega Ponto a Ponto em 
Escolas da Rede Municipal de Ensino, Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIS) e Entidades 
filantrópicas atendidas com alimentação escolar, da sede e interior do Município de Toledo-PR. 

 Prazo para manifestação de interesse: 8 (oito) dias úteis a contar da publicação desta intenção; 

 Forma de manifestação: As Secretarias interessadas deverão encaminhar manifestação formal de 
interesse à Secretaria da Educação, contendo justificativa da demanda, estimativa de quantitativos e 
demais informações pertinentes, a fim de viabilizar a inclusão como órgãos participantes do certame. 

As manifestações deverão ser enviadas até o término do prazo para o seguinte endereço 
eletrônico: gr_merendaescolar@toledo.pr.gov.br 

A eventual ausência de manifestação será interpretada como desinteresse em participar do 
processo como órgão participante. 
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 PUBLICAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A Secretaria Municipal da Administração, na condição de órgão gerenciador, 
torna pública a intenção de realizar processo licitatório para registro de preços, 
nos termos do art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 116 do Decreto Municipal nº 
722/2023, com vistas à futura e eventual Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) 
meses para contratação de empresa para a prestação de serviços de borracharia, 
conforme descrição abaixo: 

• Objeto pretendido: contratação de empresa especializada na execução de Serviços 
de Borracharia (conserto, montagem, rodízio, prestação de socorro, troca de pneus e 
válvulas) para os veículos leves, utilitários, ônibus, pertencentes à Frota Municipal de 
Toledo/PR; 

• Prazo para manifestação de interesse: 8 (oito) dias úteis a contar da publicação 
desta intenção; 

• Forma de manifestação: As Secretarias interessadas deverão encaminhar 
manifestação formal de interesse à Secretaria da Administração, contendo justificativa 
da demanda, estimativa de quantitativos e demais informações pertinentes, a fim de 
viabilizar a inclusão como órgãos participantes do certame. 

As manifestações deverão ser enviadas até o término do prazo para o seguinte 
endereço eletrônico: centralcompras@toledo.pr.gov.br 

A eventual ausência de manifestação será interpretada como desinteresse em 
participar do processo como órgão participante. 
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NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 365/2026 
 
A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, NOTIFICA o proprietário ou 
possuidor do imóvel abaixo relacionado para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, 
efetue a limpeza do seu respectivo imóvel, incluindo área do passeio, com recolhimento e destinação adequada dos 
resíduos que estiverem depositados, conforme determinam os artigos 14, 15 e 24 da Lei nº 2.369/2021, Código 
Municipal de Posturas. 
 

Nome Cadastro Setor Quadra Lote Área (m²) 
CONGREGACAO 

CRISTA NO BRASIL 60528 220 0028 0173 250,00m². 

 
 

Eder Sperotto 
Fiscal em Meio Ambiente 

 
OBS: Documentos devolvidos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) após tentativas de entrega. 
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  MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

  

 
 
 

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o inciso I do § único 
do artigo 48 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal) e considerando o contido no § 1º e 2º do artigo 157 Lei Orgânica do 
Município de Toledo. 
  CONVIDA a população em geral para assistir e participar de 
AUDIÊNCIA PÚBLICA, que objetiva a apresentação e discussão das propostas 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2026, a ser realizada no dia 3 
de junho de 2026, às 14h, nas dependências do Auditório Acary de Oliveira, na 
Prefeitura Municipal. 

A audiência também será transmitida ao vivo pelo canal da Prefeitura 
de Toledo no Youtube (https://www.youtube.com/c/PrefeituradeToledoPR). 

 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 27 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 
 

_________________________________________________________________ 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049– CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 – Fax  (45) 3379-5901 

www.toledo.pr.leg.br   
 

PORTARIA N° 147, de 1º de junho de 2026 
 

Concede progressão por qualificação ao 
servidor Ricardo Henrique Borges. 

 
 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 
que lhe confere o parágrafo único do artigo 53 da Lei nº 2.609, de 28 de junho de 
2023, que dispõe sobre a estrutura organizacional e administrativa, plano de cargos 
e carreiras da Câmara Municipal de Toledo; 

 
em conformidade com o artigo 56 da referida Lei, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1° - Conceder progressão por qualificação, com efeitos financeiros 

retroativos a 17 de abril de 2026, ao servidor Ricardo Henrique Borges, ocupante do 
cargo de Agente Legislativo, da Referência “B” para a Referência “C” do Nível NS-IV 
do Anexo III da Lei n° 2.609/2023. 

 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Presidente, 1º de junho de 2026. 

 
 
   
     
 
 
 

GABRIEL BAIERLE 
Presidente da Câmara Municipal 

GABRIEL 
BUENO 
BAIERLE:08441
718911

Assinado de forma 
digital por GABRIEL 
BUENO 
BAIERLE:08441718911 
Dados: 2026.06.01 
11:16:58 -03'00'
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 
 

_________________________________________________________________ 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049– CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 – Fax  (45) 3379-5901 

www.toledo.pr.leg.br   
 

PORTARIA N° 148, de 1º de junho de 2026 
 

Concede progressão por qualificação à 
servidora Luana Laurindo. 

 
 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 
que lhe confere o parágrafo único do artigo 53 da Lei nº 2.609, de 28 de junho de 
2023, que dispõe sobre a estrutura organizacional e administrativa, plano de cargos 
e carreiras da Câmara Municipal de Toledo; 

 
em conformidade com o artigo 56 da referida Lei, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1° - Conceder progressão por qualificação, com efeitos financeiros 

retroativos a 8 de maio de 2026, à servidora Luana Laurindo, ocupante do cargo de 
Agente Legislativo, da Referência “B” para a Referência “C” do Nível NS-IV do Anexo 
III da Lei n° 2.609/2023. 

 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Presidente, 1º de junho de 2026. 

 
 
   
     
 
 
 
 

GABRIEL BAIERLE 
Presidente da Câmara Municipal 

GABRIEL BUENO 
BAIERLE:084417
18911

Assinado de forma digital 
por GABRIEL BUENO 
BAIERLE:08441718911 
Dados: 2026.06.01 
11:16:41 -03'00'



Ano XV Toledo, 02 de junho de 2026 Edição nº 4770 Página 10 de 17

 
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 
 

_________________________________________________________________ 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049– CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 – Fax  (45) 3379-5901 

www.toledo.pr.leg.br   
 

PORTARIA N° 149, de 1º de junho de 2026 
 

Concede progressão por qualificação ao 
servidor Paulo Vitor Colvara Lemos. 

 
 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 
que lhe confere o parágrafo único do artigo 53 da Lei nº 2.609, de 28 de junho de 
2023, que dispõe sobre a estrutura organizacional e administrativa, plano de cargos 
e carreiras da Câmara Municipal de Toledo; 

 
em conformidade com o artigo 56 da referida Lei, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1° - Conceder progressão por qualificação, com efeitos financeiros 

retroativos a 14 de maio de 2026, ao servidor Paulo Vítor Colvara Lemos, ocupante 
do cargo de Agente de Comunicação Publicitário, da Referência “A” para a 
Referência “B” do Nível NS-IV do Anexo III da Lei n° 2.609/2023. 

 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Presidente, 1º de junho de 2026. 

 
 
   
     
 
 
 

GABRIEL BAIERLE 
Presidente da Câmara Municipal 

GABRIEL BUENO 
BAIERLE:084417
18911

Assinado de forma digital 
por GABRIEL BUENO 
BAIERLE:08441718911 
Dados: 2026.06.01 
11:16:24 -03'00'
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 
 

_________________________________________________________________ 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049– CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 – Fax  (45) 3379-5901 

www.toledo.pr.leg.br   
 

PORTARIA N° 150, de 1º de junho de 2026 
 

Concede progressão por qualificação ao 
servidor Hiury Henrique Pereira Alves. 

 
 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 
que lhe confere o parágrafo único do artigo 53 da Lei nº 2.609, de 28 de junho de 
2023, que dispõe sobre a estrutura organizacional e administrativa, plano de cargos 
e carreiras da Câmara Municipal de Toledo; 

 
em conformidade com o artigo 56 da referida Lei, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1° - Conceder progressão por qualificação, com efeitos financeiros 

retroativos a 21 de maio de 2026, ao servidor Hiury Henrique Pereira Alves, 
ocupante do cargo de Agente de Comunicação Jornalista, da Referência “A” para a 
Referência “B” do Nível NS-IV do Anexo III da Lei n° 2.609/2023. 

 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Presidente, 1º de junho de 2026. 

 
 
   
     
 
 
 

GABRIEL BAIERLE 
Presidente da Câmara Municipal 

GABRIEL BUENO 
BAIERLE:084417
18911

Assinado de forma digital 
por GABRIEL BUENO 
BAIERLE:08441718911 
Dados: 2026.06.01 
11:16:05 -03'00'
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 CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

 Estado do Paraná 
 

 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049– CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 – Fax (45) 3379-5901 

www.toledo.pr.leg.br 

 
PORTARIA N° 151, de 1º de junho de 2026 

 
Exonera, a pedido, Keyla Aparecida Azevedo 
Fiorini do cargo de provimento em comissão 
de Assessora Parlamentar da Vereadora 
Olinda Fiorentin. 

 
 
 
 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 38 da Lei nº 2.609, de 28 de junho de 2023, que dispõe 
sobre a estrutura organizacional e administrativa, plano de cargos e carreiras da 
Câmara Municipal de Toledo, 
 

RESOLVE: 
 
  Art. 1° - Exonerar, a pedido, Keyla Aparecida Azevedo Fiorini do cargo 
de provimento em comissão de Assessora Parlamentar da Vereadora Olinda 
Fiorentin, a contar de 1º de junho de 2026. 
 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Presidente, 1º de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
GABRIEL BAIERLE 

Presidente da Câmara Municipal 

GABRIEL 
BUENO 
BAIERLE:084
41718911

Assinado de forma 
digital por GABRIEL 
BUENO 
BAIERLE:08441718911 
Dados: 2026.06.01 
17:01:02 -03'00'
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

 
 

 
 

                             
                             CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO,  EMPREGO E RENDA  
 

Toledo, 01 de Junho de 2026. 
 

 
CONVOCAÇÃO 04/2026 

 
Reunião do COMTER 

 
Considerando a Lei 2.330/2020, que Institui, no âmbito do Município de Toledo, o 

Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda – COMTER e o Fundo Municipal do 
Trabalho – FMT; 
 Atendendo ao disposto no Art. 12, inciso III, e Art. 16, inciso I, do Regimento Interno. 
 Considerando a nomeação dos membros do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e 
Renda – COMTER, mediante Decreto 19/2021, publicado no Órgão Oficial Eletrônico do 
Município de Toledo, Edição 2.815, de 25 de janeiro de 2021. 
 CONVOCAMOS os representantes dos trabalhadores, dos empregadores e do Executivo 
Municipal, a comparecerem à 3° Reunião Ordinária a ser realizada em 10/06/2026, às 08h00, na 
Sede da Agência do Trabalhador de Toledo (Rua São João, 6487, Centro, Toledo, PR), sendo 
as matérias da pauta: 
 

● Conselho como protagonista das pautas referentes às relações de trabalho, escala 6x1, 
produtividade e nova visão para mundo do trabalho; 

● Apresentação do Programa SINE parceiro do RH; 
● Oferta de cursos em parceria com governo do Estado; 
● Feedback da visita à secretaria e ao CODET; 
● Assuntos gerais. 

 
 
 
  

Atenciosamente, 
 
 
 
 

GUTTIHERRY ALVES VIANA 
PRESIDENTE DO COMTER 

 

 

Rua São João, 6487 
Centro, Toledo, PR, 85.900-050 

agtoledo@trabalho.pr.gov.br 
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SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TOLEDO  
Rua General Rondon nº 2195 – CEP: 85902-090 – Toledo – PR 

Telefone: 3196-3520 
cme.toledo@toledo.pr.gov.br 

 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2026 – CME 
REUNIÃO ORDINÁRIA DO MÊS DE JUNHO DE 2026 

 
A Presidente do Conselho Municipal de Educação – CME/Toledo, no uso de suas atribuições, 
conforme Regimento Interno Art. 36, inciso XVIII, CONVOCA todos(as) os(as) Conselheiros(as) 
Titulares, e CONVIDA os(as) Conselheiros(as) Suplentes, para a Reunião Ordinária do mês de 
junho de 2026, deste Conselho: 
 
- Sessão dias:8, 10 e 12 de junho de 2026. 
- Horário: início às 14h. 
- Local: Sala de Reuniões da Secretaria Municipal da Educação, localizada na Rua General 
Rondon, nº 2195 – Jardim La Salle. 
 

ORDEM DO DIA: 
 
1 – Abertura da Reunião Ordinária do mês de junho, pela Presidente do CME/Toledo; 
 
2 – Aprovação da Ata nº 05 de maio de 2026;  
 
3 - Atualização dos membros das comissões de estudos em andamento; 
 
4 – Indicação de representantes para a Comissão Gestora do PME; 
 
5 – Comunicações Gerais da Presidência, dos(as) Conselheiros(as) e de interesse do 
CME/Toledo e do Sistema Municipal de Ensino – SME/Toledo; 
 
6 – Assuntos que vierem a ser protocolizados até o início da Sessão Plenária de abertura e que 
são de interesse do SME/Toledo, do CME ou dos Conselheiros. 
 
 
 
 
 

____________________________ 
SOLANGE BRITO DE CARVALHO RIBEIRO 

Presidente do CME/Toledo 
Portaria nº 288/2025 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

M u n i c í p i o  d e  T o l e d o

E s t a d o  d o  P a r a n á   

 

RESOLUÇÃO   Ad Referendum   Nº 22, de 01 de junho de 2026.  

Dispõe sobre a aprovação do Termo de Referência de incentivo 

financeiro  para  aquisição  de  02  (duas)  VAN de  transporte  de 

pacientes  por  meio  da  RESOLUÇÃO  SESA  Nº  559/2026  no 

valor individual de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) e 

valor total de R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais) e 

01 (um) veículo de 07 (sete) lugares no valor de R$ 100.000,00 

(cem mil reais).

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Toledo, no uso de suas competências regimentais e 

atribuições legais conferidas pelas Leis Nacionais nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, n.o 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990, Lei Municipal 1.642 de 06 de maio de 1991, e alterações posteriores,  atendendo ao 

princípio da participação e do controle social.

RESOLVE:

Art. 1º – APROVAR, o Termo de Referência de incentivo financeiro para aquisição de 02 (duas) VAN 

de  transporte  de  pacientes  por  meio  da  RESOLUÇÃO  SESA  Nº  559/2026  no  valor  individual  de  R$ 

220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) e valor total de R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais) e 

01 (um) veículo de 07 (sete) lugares no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JAIRO MARCOS ZSCHORNACK
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

 Conselho Municipal de Saúde, Rua Santo Campagnolo, 1216, Edifício Alberto Santos Dumont,  sala 101 – Centro – Toledo/Pr  85.905-030
Fone (45) 99105-0265 E-mail cmstoo@gmail.com
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RESOLUÇÃO   Ad Referendum   Nº 23, de 01 de junho de 2026.  

Dispõe sobre a aprovação do Termo de Referência de incentivo 

financeiro para aquisição  de 02 (duas) ambulâncias básicas por 

meio da RESOLUÇÃO SESA Nº 566/2026 no valor individual 

de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) e valor total 

de R$ 500.000,00 (quinhentos mil).

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Toledo, no uso de suas competências regimentais e 

atribuições legais conferidas pelas Leis Nacionais nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, n.o 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990, Lei Municipal 1.642 de 06 de maio de 1991, e alterações posteriores,  atendendo ao 

princípio da participação e do controle social.

RESOLVE:

Art.  1º  –  APROVAR,  o  Termo de Referência de incentivo financeiro para aquisição  de 02 (duas) 

ambulâncias básicas por meio da RESOLUÇÃO SESA Nº 566/2026 no valor individual de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais) e valor total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil).

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JAIRO MARCOS ZSCHORNACK
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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